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RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
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MG128526 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART. 
183, CAPUT, DA LEI N. 9.472/97. INTERPOSIÇÃO CONTRA 
ACÓRDÃO DE TURMA. DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

I - Consoante os termos do art. 258 do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça, somente cabe agravo regimental contra 
decisum monocrático, sendo inadmissível sua interposição contra 
decisão colegiada. Precedentes.

II - No caso em análise, o agravo regimental é manifestamente 
incabível porque foi interposto contra decisão colegiada que apreciou 
anterior embargos de declaração oposto contra acórdão proferido em sede 
de agravo regimental.

Agravo regimental não conhecido. 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

 

  

Brasília (DF), 10 de março de 2020(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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